
 
 

Página 1 de 29 

 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos básicos, injetáveis, 

complementares e alimentação especial, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São 

Geraldo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÃO 
VL. UNIT. 

MEDIO  
VL. TOTAL 

1 80000 CP 
00000026322- ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM: 100 MG 

R$ 0,03 2.400,0000 

2 30000 CP 
00000035663- ÁCIDO FÓLICO  
5 mg Comprimido 

R$ 0,04 1.200,0000 

3 600 AMP 
00000035664- EPINEFRINA (ADRENALINA)  
1 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,12 672,0000 

4 30000 CP 
00000031886- AMINOFILINA 100MG  
CATMAR BR0267511 

R$ 0,05 1.500,0000 

5 50000 CP 
00000035666- AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,04 2.000,0000 

6 3000 CP 
00000035667- AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO  
500 mg + 125 mg Comprimido 

R$ 1,32 3.960,0000 

7 600 FRS 
00000035668- AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO  
50+12,5 mg Suspensão oral 

R$ 13,48 8.088,0000 

8 600 AMP 

00000031890- AMIODARONA, 
CLORIDRATO 50MG/ML  
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 3ML 
CATMAT BR0271710 

R$ 3,13 1.878,0000 

9 1000 AMP 

00000023767- AMINOFILINA 24 MG/ML - 
INJETÁVEL -AMPOLA 10ML  
AMINOFILINA 24 MG/ML - INJETÁVEL - 
AMPOLA 10ML 

R$ 2,48 2.480,0000 

10 2000 FRS 
00000035671- AMOXICILINA  
250 mg/5ml frasco 

R$ 2,59 5.180,0000 

11 15000 CP 
00000035672- AMOXICILINA  
500 mg Comprimido 

R$ 0,21 3.150,0000 

12 50000 CP 
00000035673- ANLODIPINO, BESILATO  
5 mg Comprimido 

R$ 0,03 1.500,0000 

13 5000 CP 
00000031895- ATENOLOL 25MG  
CATMAT BR0267516 

R$ 0,03 150,0000 

14 100000 CP 
00000031896- ATENOLOL 50MG  
CATMAT BR0267517 

R$ 0,04 4.000,0000 

15 600 FRS 
00000031898- ALBENDAZOL 40MG/ML 
SUSPENSAO ORAL  
CATMAT BR267507 

R$ 1,51 906,0000 

16 6000 CP 
00000026336- ALENDRONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM: 70 MG 

R$ 0,22 1.320,0000 

17 40000 CP 
00000031900- ALOPURINOL 100MG  
CATMAT BR0267508 

R$ 0,14 5.600,0000 
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18 18000 CP 
00000035680- ALOPURINOL  
300 mg Comprimido 

R$ 0,27 4.860,0000 

19 600 FRS 
00000035681- AZITROMICINA  
40 mg/ml Pó para suspensão 

R$ 6,67 4.002,0000 

20 10000 CP 
00000035682- AZITROMICINA  
500 mg Comprimido 

R$ 0,74 7.400,0000 

21 18000 CP 
00000035683- AMIODARONA, 
CLORIDRATO  
200 mg Comprimido 

R$ 0,33 5.940,0000 

22 300 AMP 
00000035684- ATROPINA, SULFATO  
0,25 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,76 228,0000 

23 7000 CP 
00000035686- BUPROPIONA, CLORIDRATO  
150 mg Comprimido 

R$ 0,34 2.380,0000 

24 3000 FA 
00000035687- BENZILPENICILINA 
BENZATINA  
1.200.000 ui Pó para suspensão injetável 

R$ 7,03 21.090,0000 

25 1000 FA 
00000035688- BENZILPENICILINA 
BENZATINA  
600.000 ui Pó para suspensão injetável 

R$ 7,48 7.480,0000 

26 3000 FRS 
00000035689- IPRATRÓPIO, BROMETO  
0,25 mg/ml Solução para inalação 

R$ 1,34 4.020,0000 

27 2000 FRS 
00000035690- FENOTEROL, BROMIDRATO  
5 mg/ml Solução para nebulização 

R$ 7,08 14.160,0000 

28 1000 FRS 
00000035692- ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO  
10 mg/ml Solução oral 

R$ 6,68 6.680,0000 

29 12000 CP 
00000035693- ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA  
10 + 250 mg Comprimido 

R$ 0,24 2.880,0000 

30 8000 AMP 
00000035694- ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA  
4 + 500 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,37 10.960,0000 

31 6000 AMP 
00000035695- ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO  
20 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,04 6.240,0000 

32 5000 CP 
00000035696- LEVODOPA + CARBIDOPA  
250 + 25 mg Comprimido 

R$ 0,47 2.350,0000 

33 30000 CP 
00000035697- CARBONATO DE CÁLCIO 
(CÁLCIO ELEMENTAR)  
500 mg Comprimido 

R$ 0,63 18.900,0000 

34 5000 CP 
00000035698- CARBONATO DE CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL  
500 mg + 200 ui comprimido 

R$ 0,05 250,0000 

35 20000 CP 
00000035699- CAPTOPRIL  
25 mg Comprimido 

R$ 0,03 600,0000 

36 400 FRS 
00000035700- CARBAMAZEPINA  
20 mg/ml Suspensão oral 

R$ 7,09 2.836,0000 

37 50000 CP 
00000035701- CARBAMAZEPINA  
200 mg Comprimido 

R$ 0,17 8.500,0000 

38 40000 CP 
00000035702- CARBONATO DE LÍTIO  
300 mg Comprimido 

R$ 0,20 8.000,0000 
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39 20000 CP 
00000035703- CARVEDILOL -  
25 mg Comprimido 

R$ 0,12 2.400,0000 

40 10000 CP 
00000035704- CARVEDILOL  
3,125 mg Comprimido 

R$ 0,07 700,0000 

41 40000 CP 
00000035705- CARVEDILOL  
12,5 mg Comprimido 

R$ 0,08 3.200,0000 

42 8000 CP 
00000035706- CARVEDILOL  
6,25 mg Comprimido 

R$ 0,08 640,0000 

43 10000 CP 
00000035707- CLOMIPRAMINA, 
CLORIDRATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,93 9.300,0000 

44 25000 CP 
00000035708- CEFALEXINA  
500 mg Comprimido 

R$ 0,62 15.500,0000 

45 1000 FRS 
00000035709- CEFALEXINA  
250 mg/5ml Suspensão oral 

R$ 14,73 14.730,0000 

46 1000 
BISNAG

A 
00000035710- CETOCONAZOL  
0,02 Creme 

R$ 3,63 3.630,0000 

47 20000 CP 
00000035711- CETOCONAZOL  
200 mg Comprimido 

R$ 0,37 7.400,0000 

48 10000 CP 
00000035712- CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO  
500 mg Comprimido 

R$ 0,18 1.800,0000 

49 400 FRS 
00000035713- CLONAZEPAM  
2,5 mg/ml Solução oral 

R$ 2,07 828,0000 

50 30000 CP 
00000035715- CLONAZEPAM  
0,5 mg Comprimido 

R$ 0,07 2.100,0000 

51 180000 CP 
00000035716- CLONAZEPAM  
2 mg Comprimido 

R$ 0,04 7.200,0000 

52 8000 CP 
00000035717- CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO  
100 mg Comprimido 

R$ 0,30 2.400,0000 

53 6000 CP 
00000035718- CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,30 1.800,0000 

54 200 FA 
00000035719- CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 2,40 480,0000 

55 1000 FRS 
00000035720- CLORETO DE SÓDIO  
0,009 Solução nasal 

R$ 2,89 2.890,0000 

56 600 AMP 
00000035721- PETIDINA  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 4,93 2.958,0000 

57 500 AMP 
00000035722- CLORETO DE POTÁSSIO  
0,1 Solução injetável 

R$ 0,34 170,0000 

58 500 AMP 
00000035723- CLORETO DE SÓDIO  
0,1 Solução injetável 

R$ 0,44 220,0000 

59 3600 AMP 
00000035724- CIMETIDINA  
150 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,02 3.672,0000 

60 5000 AMP 
00000035725- METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,66 3.300,0000 

61 500 FRS 
00000035726- FENILEFRINA, CLORIDRATO  
0,1 Solução oftálmica 

R$ 14,29 7.145,0000 
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62 8000 AMP 
00000035727- VITAMINAS DO COMPLEXO 
B (B1, B2, B3, B5, B6)  
200+10+200+4+4mg Solução injetável 

R$ 1,22 9.760,0000 

63 5000 FA 
00000035729- DEXAMETASONA, FOSFATO 
DISSÓDICO  
4 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,04 5.200,0000 

64 2000 CP 
00000035730- DIAZEPAM  
5 mg Comprimido 

R$ 0,05 100,0000 

65 3000 AMP 
00000035731- DIAZEPAM  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,87 2.610,0000 

66 2000 CP 
00000035732- DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO  
2 mg Comprimido 

R$ 0,04 80,0000 

67 2000 FRS 
00000035733- DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO  
0,4 mg/ml Xarope 

R$ 2,13 4.260,0000 

68 80000 CP 
00000035734- DIAZEPAM  
10 mg Comprimido 

R$ 0,04 3.200,0000 

69 30000 CP 
00000035735- DICLOFENACO SÓDICO  
50 mg Comprimido 

R$ 0,05 1.500,0000 

70 10000 AMP 
00000035736- DICLOFENACO SÓDICO  
75 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,79 7.900,0000 

71 20000 CP 
00000035737- DIGOXINA  
0,25 mg Comprimido 

R$ 0,19 3.800,0000 

72 50000 CP 
00000035738- DIPIRONA SÓDICA -  
500 mg Comprimido 

R$ 0,11 5.500,0000 

73 1500 FRS 
00000035739- DIPIRONA SÓDICA  
500 mg/ml Solução oral 

R$ 2,27 3.405,0000 

74 10000 AMP 
00000035740- DIPIRONA SÓDICA  
500 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,73 7.300,0000 

75 3000 AMP 
00000037926- DIMENIDRATO + 
PIRIDOXINA.  
50+ 50 mg solução injetável 

R$ 10,67 32.010,0000 

76 60000 CP 
00000035742- ENALAPRIL, MALEATO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,04 2.400,0000 

77 10000 CP 
00000035743- ENALAPRIL, MALEATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,04 400,0000 

78 20000 CP 
00000035744- ESPIRONOLACTONA  
25 mg Comprimido 

R$ 0,17 3.400,0000 

79 5000 CP 
00000035745- ESPIRONOLACTONA  
50 mg Comprimido 

R$ 0,35 1.750,0000 

80 200 AMP 
00000031966- ETILEFRINA 10 MG SOLUCAO 
INJETAVEL  
CATMAT BR0272198 

R$ 1,55 310,0000 

81 1000 AMP 
00000035748- FENITOÍNA SÓDICA  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 2,37 2.370,0000 

82 5000 CPS 
00000035749- FLUCONAZOL  
150 mg Cápsula 

R$ 0,44 2.200,0000 

83 80000 CP 
00000035750- FLUOXETINA, CLORIDRATO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,06 4.800,0000 

84 300 FRS 
00000035751- FENOBARBITAL  
40 mg/ml Solução oral 

R$ 4,25 1.275,0000 
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85 700 AMP 
00000035752- FENOBARBITAL  
100 mg/ml Solução injetável 

R$ 2,90 2.030,0000 

86 40000 CP 
00000035753- FENOBARBITAL  
100 mg Comprimido 

R$ 0,13 5.200,0000 

87 4000 AMP 
00000035754- GLICOSE  
0,5 Solução injetável 

R$ 0,53 2.120,0000 

88 50000 CP 
00000035755- FUROSEMIDA  
40 mg Comprimido 

R$ 0,05 2.500,0000 

89 2000 AMP 
00000035756- FUROSEMIDA  
10 mg/ml Solução injetável 

R$ 0,70 1.400,0000 

90 4000 AMP 
00000035757- HALOPERIDOL, 
DECANOATO  
70 mg + 50 mg 50 mg/ml Solução injetável 

R$ 7,29 29.160,0000 

91 400 FRS 
00000035759- HALOPERIDOL  
2 mg/ml Solução oral 

R$ 4,76 1.904,0000 

92 30000 CP 
00000035760- HALOPERIDOL  
5 mg Comprimido 

R$ 0,21 6.300,0000 

93 2000 AMP 
00000035761- HALOPERIDOL  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,68 3.360,0000 

94 20000 CP 
00000035762- HIDROCLOROTIAZIDA  
25 mg Comprimido 

R$ 0,03 600,0000 

95 2000 FA 
00000035763- HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SÓDICO  
500 mg Pó para solução injetável 

R$ 5,20 10.400,0000 

96 60000 CP 
00000035765- IBUPROFENO  
600 mg Comprimido 

R$ 0,14 8.400,0000 

97 1000 AMP 
00000035766- MAGNÉSIO, SULFATO  
0,5 Solução injetável 

R$ 5,83 5.830,0000 

98 10000 CP 
00000035768- IMIPRAMINA, CLORIDRATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,48 4.800,0000 

99 7000 CP 
00000035769- ISOSSORBIDA, 
MONONITRATO  
40 mg Comprimido 

R$ 0,55 3.850,0000 

100 20000 CP 
00000035770- ISOSSORBIDA, 
MONONITRATO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,19 3.800,0000 

101 2000 CP 
00000035771- ISOSSORBIDA, DINITRATO  
5 mg Comprimido sublingual 

R$ 0,28 560,0000 

102 20000 CP 
00000035772- ISOSSORBIDA, DINITRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,28 5.600,0000 

103 6000 CP 
00000035773- LEVODOPA + BENSERAZIDA  
200 + 50 mg Comprimido 

R$ 2,30 13.800,0000 

104 30000 CP 
00000035774- LOSARTANA POTÁSSICA  
25 mg Comprimido 

R$ 0,14 4.200,0000 

105 30000 CP 
00000035775- LOSARTANA POTÁSSICA  
50 mg Comprimido 

R$ 0,05 1.500,0000 

106 18000 CP 
00000035776- LEVOTIROXINA SÓDICA  
25 mcg comprimido 

R$ 0,24 4.320,0000 

107 18000 CP 
00000035777- LEVOTIROXINA SÓDICA  
50 mcg comprimido 

R$ 0,35 6.300,0000 

108 18000 CP 
00000035778- LEVOTIROXINA SÓDICA  
100 mcg comprimido 

R$ 0,24 4.320,0000 
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109 18000 CP 
00000035779- LEVOTIROXINA SÓDICA  
75 mcg comprimido 

R$ 0,29 5.220,0000 

110 7000 CP 
00000035781- LORATADINA  
10 mg Comprimido 

R$ 0,07 490,0000 

111 600 FRS 
00000035782- LORATADINA  
1 mg/ml Xarope 

R$ 2,72 1.632,0000 

112 3000 
BISNAG

A 
00000035783- MICONAZOL, NITRATO  
0,02 Creme vaginal 

R$ 9,37 28.110,0000 

113 1000 FRS 
00000035784- HIDROGEL + PHMB  
0,0001 Frasco 

R$ 44,60 44.600,0000 

114 3000 CP 
00000035785- MEBENDAZOL -  
100 mg Comprimido 

R$ 0,37 1.110,0000 

115 300 FRS 
00000035786- MEBENDAZOL  
20 mg/ml Suspensão oral 

R$ 1,83 549,0000 

116 10000 CP 
00000035787- METFORMINA, CLORIDRATO  
850 mg Comprimido 

R$ 0,13 1.300,0000 

117 10000 CP 
00000035788- METFORMINA, CLORIDRATO  
500 mg Comprimido 

R$ 0,13 1.300,0000 

118 10000 CP 
00000035789- METILDOPA  
250 mg Comprimido 

R$ 0,38 3.800,0000 

119 25000 CP 
00000035790- METILDOPA  
500 mg Comprimido 

R$ 1,35 33.750,0000 

120 18000 CP 
00000035791- METOPROLOL, SUCCINATO  
25 mg Comprimido de liberação prolongada 

R$ 0,23 4.140,0000 

121 18000 CP 
00000035792- METOPROLOL, SUCCINATO  
50 mg Comprimido de liberação prolongada 

R$ 0,49 8.820,0000 

122 20000 CP 
00000035793- METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,08 1.600,0000 

123 750 FRS 
00000035794- METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO  
4 mg/ml Solução oral 

R$ 3,32 2.490,0000 

124 800 AMP 
00000035795- MORFINA, SULFATO  
10 mg/ml Solução injetável 

R$ 5,50 4.400,0000 

125 15000 
BISNAG

A 
00000035796- NEOMICINA + BACITRACINA  
5 + 250 mg + ui/g Pomada 

R$ 3,25 48.750,0000 

126 50000 CP 
00000035797- NIFEDIPINO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,13 6.500,0000 

127 1500 
BISNAG

A 
00000035798- NISTATINA  
25.000 ui/g Creme vaginal 

R$ 6,41 9.615,0000 

128 2000 CP 
00000035799- NITROFURANTOÍNA  
100 mg Comprimido 

R$ 0,41 820,0000 

129 3000 AMP 
00000035800- FITOMENADIONA 
(VITAMINA K)  
10 mg/ml Solução injetável 

R$ 3,17 9.510,0000 

130 15000 CPS 
00000035801- NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO  
25 mg Cápsula 

R$ 0,58 8.700,0000 

131 15000 CP 
00000035802- NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO  
50 mg Comprimido 

R$ 0,42 6.300,0000 
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132 20000 CP 
00000035803- NIMESULIDA  
100 mg Comprimido 

R$ 0,06 1.200,0000 

133 100000 CPS 
00000035816- OMEPRAZOL  
20 mg Cápsula 

R$ 0,06 6.000,0000 

134 30000 CP 
00000035817- PARACETAMOL -  
500 mg Comprimido 

R$ 0,05 1.500,0000 

135 20000 CP 
00000035818- PARACETAMOL  
750 mg Comprimido 

R$ 0,17 3.400,0000 

136 700 FRS 
00000035819- PARACETAMOL  
200 mg/ml Solução oral 

R$ 1,24 868,0000 

137 10000 AMP 
00000035820- ÁGUA DESTILADA  
uni Solução injetável 

R$ 0,26 2.600,0000 

138 1000 FRS 
00000035823- PREDNISOLONA  
1 mg/ml Solução oral 

R$ 8,76 8.760,0000 

139 20000 CP 
00000035825- PROMETAZINA, 
CLORIDRATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,15 3.000,0000 

140 80000 CP 
00000035826- PROPRANOLOL, 
CLORIDRATO  
40 mg Comprimido 

R$ 0,04 3.200,0000 

141 20000 CP 
00000035827- RANITIDINA, CLORIDRATO  
150 mg Comprimido 

R$ 0,62 12.400,0000 

142 1000 FRS 
00000035828- BENZOILMETRONIDAZOL -  
40 mg/ml Suspensão oral 

R$ 5,33 5.330,0000 

143 200000 CP 
00000037996- SERTRALINA CLORIDRATO.  
50 mg comprimido 

R$ 0,11 22.000,0000 

144 7000 ENV 
00000035831- SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL  
27,9 g Pó para solução 

R$ 0,92 6.440,0000 

145 50000 CP 
00000035832- SINVASTATINA  
10 mg Comprimido 

R$ 0,07 3.500,0000 

146 10000 CP 
00000035833- SINVASTATINA  
20 mg Comprimido 

R$ 0,06 600,0000 

147 5000 CP 
00000035834- SINVASTATINA  
40 mg Comprimido 

R$ 0,13 650,0000 

148 1000 POTE 
00000035835- SULFADIAZINA DE PRATA  
0,01 Creme 

R$ 34,56 34.560,0000 

149 12000 CP 
00000035836- SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA  
400 + 80 mg Comprimido 

R$ 0,15 1.800,0000 

150 400 FRS 
00000035837- SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA  
40+8 mg/ml Suspensão oral 

R$ 3,23 1.292,0000 

151 300 FRS 
00000035838- SULFATO FERROSO  
25 g/ml Frasco 

R$ 0,89 267,0000 

152 1000 CP 
00000037997- CILOSTAZOL 50 MG 
COMPRIMIDO. 

R$ 0,24 240,0000 

153 9000 CP 
00000035840- ÁCIDO VALPRÓICO 
(VALPROATO DE SÓDIO)  
500 mg Comprimido 

R$ 0,62 5.580,0000 
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154 48000 CPS 
00000035842- ÁCIDO VALPRÓICO 
(VALPROATO DE SÓDIO)  
250 mg Cápsula 

R$ 0,28 13.440,0000 

155 30000 CP 
00000035843- VERAPAMIL, CLORIDRATO  
80 mg Comprimido 

R$ 0,24 7.200,0000 

156 3000 CP 
00000035844- ESPIRAMICINA  
(1,5 mui) 500 mg Comprimido 

R$ 6,20 18.600,0000 

157 20000 CP 
00000035845- VITAMINAS DO COMPLEXO 
B (B1, B2, B3, B5, B6)  
200+10+200+4+4mg Drágea 

R$ 0,03 600,0000 

158 10000 CP 
00000035846- SECNIDAZOL  
1.000 mg Comprimido 

R$ 0,82 8.200,0000 

159 7000 CP 
00000035848- METRONIDAZOL -  
250 mg Comprimido 

R$ 0,17 1.190,0000 

160 10 FRS 
00000035849- LUGOL  
0,05 Solução 

R$ 93,87 938,7000 

161 3000 AMP 
00000035850- GLICOSE  
0,25 Solução injetável 

R$ 0,54 1.620,0000 

162 150000 CP 
00000035851- GLIBENCLAMIDA  
5 mg Comprimido 

R$ 0,04 6.000,0000 

163 1000 FRS 
00000035853- PERMETRINA  
10 mg/ml Loção 

R$ 2,28 2.280,0000 

164 80000 CP 
00000035854- NIFEDIPINO  
20 mg Comprimido de liberação prolongada 

R$ 0,07 5.600,0000 

165 1000 CP 
00000035855- CILOSTAZOL  
100 mg Comprimido 

R$ 0,69 690,0000 

166 20000 CP 
00000037927- LEVONORGESTREL + 
ETINILESTRADIOL  
0,15 + 0,03 mg Comprimido. 

R$ 0,13 2.600,0000 

167 1000 AMP 
00000035857- GLICONATO DE CÁLCIO  
0,1 Solução injetável 

R$ 1,79 1.790,0000 

168 1000 FRS 
00000035858- SOLUÇÃO NASAL  
30 mg Frasco 

R$ 1,18 1.180,0000 

169 800 CP 
00000035859- CLORTALIDONA  
25 mg Comprimido 

R$ 0,13 104,0000 

170 1000 FRS 
00000035860- TIMOLOL, MALEATO  
0,005 Solução oftálmica 

R$ 2,68 2.680,0000 

171 5000 CP 
00000035861- IVERMECTINA  
6 mg Comprimido 

R$ 0,38 1.900,0000 

172 1000 FRS 
00000035862- IBUPROFENO  
50 mg/ml Suspensão oral 

R$ 2,44 2.440,0000 

173 8000 CP 
00000035863- VARFARINA SÓDICA  
5 mg Comprimido 

R$ 0,43 3.440,0000 

174 3000 FRS 
00000035864- CLORETO DE SÓDIO -  
0,009 Solução nasal 

R$ 0,99 2.970,0000 

175 3000 FRS 
00000035865- PERMETRINA  
50 mg/ml Loção 

R$ 3,20 9.600,0000 

176 1000 AMP 
00000035873- TRAMADOL, CLORIDRATO  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,15 1.150,0000 

177 5000 CP 
00000035874- BROMOPRIDA  
10 mg Comprimido 

R$ 0,12 600,0000 
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178 15000 CP 
00000035875- PAROXETINA, CLORIDRATO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,18 2.700,0000 

179 10000 CP 
00000035876- FLUNARIZINA, 
DICLORIDRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,16 1.600,0000 

180 10000 CPS 
00000035877- GLICOSAMINA, SULFATO + 
CONDROITINA, SULFATO  
500 + 400 mg Cápsula 

R$ 1,63 16.300,0000 

181 5000 CP 
00000035878- CICLOBENZAPRINA, 
CLORIDRATO + LISINA CLONIXIN  
5 + 125 mg Comprimido 

R$ 1,71 8.550,0000 

182 2000 FRS 
00000035879- ÁCIDO FÓLICO  
0,2 mg/ml Solução oral 

R$ 2,31 4.620,0000 

183 8000 CP 
00000035880- TRAMADOL, CLORIDRATO  
50 mg Comprimido 

R$ 0,15 1.200,0000 

184 5000 CP 
00000035881- ALPRAZOLAM  
0,5 mg Comprimido 

R$ 0,06 300,0000 

185 5000 CP 
00000035882- ALPRAZOLAM  
1 mg Comprimido 

R$ 0,13 650,0000 

186 5000 CP 
00000035883- VENLAFAXINA, 
CLORIDRATO  
75 mg Comprimido 

R$ 0,32 1.600,0000 

187 5000 CPS 
00000035884- VENLAFAXINA, 
CLORIDRATO  
150 mg Cápsula dura de liberação prolongada 

R$ 0,74 3.700,0000 

188 4000 CP 
00000035885- PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO  
15 mg Comprimido 

R$ 1,65 6.600,0000 

189 3000 CP 
00000035886- LEVODOPA + BENSERAZIDA  
100 + 25 mg Comprimido 

R$ 1,10 3.300,0000 

190 50000 CP 
00000035887- CICLOBENZAPRINA, 
CLORIDRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,25 12.500,0000 

191 2000 CPS 
00000035888- GABAPENTINA  
300 mg Cápsula 

R$ 0,53 1.060,0000 

192 15000 CP 
00000035889- DIOSMINA + HESPERIDINA  
450 + 50 mg Comprimido 

R$ 0,47 7.050,0000 

193 5000 CP 
00000035890- CLOPIDOGREL, BISSULFATO  
75 mg Comprimido 

R$ 0,32 1.600,0000 

194 3000 CP 
00000035891- GINKGO BILOBA  
80 mg Comprimido 

R$ 0,33 990,0000 

195 6000 CP 
00000035892- RISPERIDONA  
1 mg Comprimido 

R$ 0,10 600,0000 

196 15000 CP 
00000035893- RISPERIDONA  
2 mg Comprimido 

R$ 0,11 1.650,0000 

197 2000 CP 
00000035894- CIPROFIBRATO  
100 mg Comprimido 

R$ 0,46 920,0000 

198 3000 CP 
00000035895- SULPIRIDA  
50 mg Comprimido 

R$ 0,83 2.490,0000 

199 12000 CP 
00000035896- GLIMEPIRIDA  
2 mg Comprimido 

R$ 0,07 840,0000 
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200 10000 AMP 
00000035898- ONDANSETRONA, 
CLORIDRATO  
2 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,27 12.700,0000 

201 10000 CP 
00000035897- PARACETAMOL + CODEÍNA, 
FOSFATO  
500 mg + 30 mg Comprimido 

R$ 0,33 3.300,0000 

202 15000 CPS 
00000035899- PREGABALINA  
75 mg Cápsula 

R$ 0,38 5.700,0000 

203 1000 FRS 
00000035900- ÓLEO DE GIRASSOL 
(GRAXOS ESSENCIAIS E VIT. A)  
liquido frasco 

R$ 3,47 3.470,0000 

204 10000 CP 
00000035901- CITALOPRAM  
20 mg Comprimido 

R$ 0,12 1.200,0000 

205 3000 CP 
00000035902- LAMOTRIGINA  
25 mg Comprimido 

R$ 0,26 780,0000 

206 1000 FA 
00000035903- OMEPRAZOL  
40 mg Pó para solução injetável 

R$ 8,22 8.220,0000 

207 2100 CP 
00000035904- OXIBUTININA, CLORIDRATO  
5 mg Comprimido 

R$ 1,20 2.520,0000 

208 8000 CP 
00000035905- GLIMEPIRIDA  
4 mg Comprimido 

R$ 0,52 4.160,0000 

209 1000 CP 
00000035906- OLMESARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA  
40 + 25 mg Comprimido 

R$ 0,80 800,0000 

210 5000 CP 
00000035907- PROPATILNITRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,68 3.400,0000 

211 500 AMP 
00000035908- NOREPINEFRINA  
2 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,78 890,0000 

212 3000 CP 
00000035909- VALSARTANA  
320 mg comprimido 

R$ 0,82 2.460,0000 

213 2000 CP 
00000035910- TIZANIDINA, CLORIDRATO  
2 mg Comprimido 

R$ 1,27 2.540,0000 

214 2000 CP 
00000035912- CLORIDRATO DE TIAMINA  
300 mg comprimido 

R$ 0,24 480,0000 

215 4000 CP 
00000035913- QUETIAPINA, FUMARATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0.09 360,0000 

216 200 FRS 
00000035914- FUMARATO DE 
FORMOTEROL + BUDESONIDA  
6 + 200 mg frasco 

R$ 92,92 18.584,0000 

217 1000 CP 
00000035916- RIVAROXABANA  
15 mg Comprimido 

R$ 0,21 210,0000 

218 50 FRS 
00000035917- TIOTRÓPIO, BROMETO  
2,5 mcg Solução para inalação 

R$ 350,95 17.547,5000 

219 1000 CP 
00000035918- SITAGLIPTINA, FOSFATO  
50 mg Comprimido 

R$ 1,62 1.620,0000 

220 5000 CP 
00000035919- TOPIRAMATO -  
50 mg Comprimido 

R$ 0,26 1.300,0000 

221 50 FRS 
00000035921- BRINZOLAMIDA + TIMOLOL, 
MALEATO  
10+5 mg/ml Solução oftálmica 

R$ 83,46 4.173,0000 

222 1000 FRS 
00000035922- RISPERIDONA  
1 mg/ml Solução oral 

R$ 7,63 7.630,0000 
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223 500 CP 
00000035923- RISPERIDONA  
3 mg Comprimido 

R$ 0,31 155,0000 

224 1000 CP 
00000035924- BETAISTINA, 
DICLORIDRATO  
24 mg Comprimido 

R$ 0,24 240,0000 

225 500000 UND 
00000035925- TIRA-TESTE DE GLICEMIA 
ONCALLPLUS  
tira 

R$ 0,49 245.000,0000 

226 75000 UND 
00000035926- TIRA-TESTE DE GLICEMIA 
ACCU-CHEK C  
tira 

R$ 0,48 36.000,0000 

227 40 UND 
00000035927- APARELHO PARA MEDIR 
GLICEMIA KIT  
compatível com tiras-testes oncallplus. unidades 

R$ 51,23 2.049,2000 

228 10000 CP 
00000035928- MEMANTINA, CLORIDRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,18 1.800,0000 

229 8000 CP 
00000035929- TOPIRAMATO  
100 mg Comprimido 

R$ 0,54 4.320,0000 

230 2000 CPS 
00000035930- DULOXETINA, CLORIDRATO  
60 mg Cápsula 

R$ 2,58 5.160,0000 

231 5000 CP 
00000035932- QUETIAPINA, FUMARATO  
100 mg Comprimido 

R$ 0,76 3.800,0000 

232 500 CPS 
00000035933- FENOFIBRATO  
200 mg Cápsula 

R$ 0,87 435,0000 

233 5000 CP 
00000035934- IBANDRONATO DE SÓDIO, 
150 MG  
150 Comprimido 

R$ 11,50 57.500,0000 

234 5000 FRS 
00000035935- ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA  
6,67 + 333,4 mg/ml Solução oral 

R$ 5,06 25.300,0000 

235 2000 AMP 
00000035936- RANITIDINA, CLORIDRATO  
25 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,83 3.660,0000 

236 1000 CP 
00000035937- MESALAZINA  
400 mg Comprimido 

R$ 0,77 770,0000 

237 2000 CP 
00000035938- CUMARINA + 
TROXERRUTINA  
15/90 comprimido 

R$ 0,35 700,0000 

238 1000 CP 
00000035939- TRAMADOL, CLORIDRATO  
100 mg Comprimido 

R$ 1,28 1.280,0000 

239 1000 CP 
00000035940- LAMOTRIGINA  
100 mg Comprimido 

R$ 0,54 540,0000 

240 500 FRS 
00000035941- AMBROXOL, CLORIDRATO  
7,5 mg/ml Solução oral 

R$ 3,51 1.755,0000 

241 500 FRS 
00000035943- ACEBROFILINA  
50 mg/ml Xarope 

R$ 6,12 3.060,0000 

242 10000 CP 
00000035944- METILFENIDATO, 
CLORIDRATO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,30 3.000,0000 

243 1500 CP 
00000035945- OLANZAPINA  
5 mg comprimido 

R$ 0,22 330,0000 

244 2000 CPS 
00000035946- DULOXETINA, CLORIDRATO  
30 mg Comprimido 

R$ 0,78 1.560,0000 
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245 1000 AMP 
00000035947- TRAMADOL, CLORIDRATO -  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,03 1.030,0000 

246 1000 AMP 
00000037928- CETOPROFENO 100 MG 
AMPOLA 2 ML  
100 mg Pó para suspensão injetável. Ampola 2 ml 

R$ 4,98 4.980,0000 

247 1000 AMP 
00000037929- CEFTRIAXONA SÓDICA - 1 G 
- AMPOLA 3,5 ML  
1 g Pó para solução injetável/ Ampola 3,5 ml 

R$ 6,42 6.420,0000 

248 4000 CPS 
00000035951- PREGABALINA  
150 mg Cápsula 

R$ 0,40 1.600,0000 

249 30000 CP 
00000035952- SULFATO FERROSO  
109 mg Comprimido 

R$ 0,04 1.200,0000 

250 500 AMP 
00000037930- CEFTRIAXONA SÓDICA - 500 
MG - AMPOLA 3,5 ML  
500 mg Pó para solução injetável. Ampola 3,5 ml 

R$ 5,43 2.715,0000 

251 800 CP 
00000032162- ZOLPIDEM, 
HEMITARTARATO 10 MG  
CATMAT BR0278316 

R$ 0,25 200,0000 

252 800 CP 
00000035955- ZOLPIDEM, 
HEMITARTARATO -  
5 mg Comprimido sublingual 

R$ 0,59 472,0000 

253 800 CP 
00000032164- COLECALCIFEROL 50.000 UI  
CATMAT BR431098 

R$ 1,21 968,0000 

254 810 CP 
00000035958- PRAMIPEXOL, CLORIDRATO  
0,125 mg caixa 

R$ 0,69 558,9000 

255 1000 AMP 
00000035959- PROMETAZINA, 
CLORIDRATO  
25 mg/ml Solução injetável 

R$ 3,23 3.230,0000 

256 1500 CP 
00000035960- PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO  
30 mg Comprimido 

R$ 1,87 2.805,0000 

257 1000 AMP 
00000035962- BICARBONATO DE SÓDIO  
0,1 Solução injetável 

R$ 0,86 860,0000 

258 1000 CP 
00000035963- ONDANSETRONA, 
CLORIDRATO  
8 mg Comprimido 

R$ 0,24 240,0000 

259 1500 CP 
00000035964- OLANZAPINA  
10 mg Comprimido 

R$ 1,46 2.190,0000 

260 800 CP 
00000035965- OLMESARTANA  
40 mg Comprimido 

R$ 0,99 792,0000 

261 800 CP 
00000035966- NEBIVOLOL  
5 mg Comprimido 

R$ 0,59 472,0000 

262 800 CP 
00000035967- MIRTAZAPINA  
30 mg Comprimido 

R$ 0,79 632,0000 

263 5000 AMP 
00000035969- CLORETO DE SÓDIO  
0,009 Solução injetável 

R$ 0,30 1.500,0000 

264 1500 AMP 
00000037931- HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SÓDICO  
100 mg Pó para solução injetável. Ampola 2 ml 

R$ 4,35 6.525,0000 

265 2000 AMP 
00000035971- HALOPERIDOL  
50 g/ml Solução injetável 

R$ 6,89 13.780,0000 
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266 100 AMP 
00000035973- FLUMAZENIL  
0,1 mg/ml ampola 

R$ 5,34 534,0000 

267 1000 BOLSA 
00000035974- GLICOSE  
0,05 solução injetável 

R$ 5,82 5.820,0000 

268 1000 BOLSA 
00000037932- GLICOSE  
0,05 Solução injetável. Unidade 500 ml sistema 
fechado. 

R$ 5,51 5.510,0000 

269 200 AMP 
00000035976- FENTANILA, CITRATO  
0,05 mg/ml Solução injetável 

R$ 2,83 566,0000 

270 3000 CP 
00000035977- FINASTERIDA  
5 mg Comprimido 

R$ 0,23 690,0000 

271 5000 FRS 
00000035978- METILPREDNISOLONA, 
SUCCINATO  
500 mg Pó para solução injetável 

R$ 26,20 131.000,0000 

272 1000 CP 
00000035979- TOPIRAMATO  
25 mg Comprimido 

R$ 0,20 200,0000 

273 800 CP 
00000035980- TRAZODONA, CLORIDRATO  
50 mg Comprimido 

0,26 208,0000 

274 500 FRS 
00000035981- FLUCONAZOL  
2 mg/ml Sol inj (fr) 

R$ 7,10 3.550,0000 

275 100 AMP 
00000035982- DOBUTAMINA, 
CLORIDRATO  
12,5 mg/ml Solução injetável 

R$ 5,36 536,0000 

276 1000 CP 
00000035983- VENLAFAXINA, 
CLORIDRATO  
37,5 mg Comprimido 

R$ 0,55 550,0000 

277 800 CP 
00000035984- COLECALCIFEROL  
1.000ui Comprimido 

R$ 0,22 176,0000 

278 1200 CP 
00000035985- PROPAFENONA, 
CLORIDRATO  
300 mg Comprimido 

R$ 0,58 696,0000 

279 800 CP 
00000035986- GLICLAZIDA  
60 mg Comprimido de liberação prolongada 

R$ 0,42 336,0000 

280 800 CP 
00000035988- DEFLAZACORTE  
6 mg comprimido 

R$ 1,87 1.496,0000 

281 900 CP 
00000035989- DONEPEZILA  
5 mg comprimido 

R$ 0,46 414,0000 

282 900 CP 
00000035990- DONEPEZILA  
10 mg Comprimido 

R$ 0,54 486,0000 

283 2400 CP 
00000035991- ESCITALOPRAM, OXALATO  
15 mg comprimido 

R$ 0,25 600,0000 

284 1500 CP 
00000035992- ESCITALOPRAM, OXALATO  
20 mg Comprimido 

R$ 0,22 330,0000 

285 800 CP 
00000035993- ARIPIPRAZOL  
10 mg Comprimido 

R$ 0,43 344,0000 

286 800 CP 
00000035994- BACLOFENO  
10 mg Comprimido 

R$ 0,18 144,0000 

287 800 CP 
00000035995- BISOPROLOL, FUMARATO  
2,5 mg Comprimido 

R$ 0,27 216,0000 

288 800 CP 
00000035996- BISOPROLOL, FUMARATO  
5 mg Comprimido 

R$ 0,88 704,0000 
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289 800 CP 
00000035997- BROMAZEPAM  
6 mg Comprimido 

R$ 0,15 120,0000 

290 800 CP 
00000035998- ACICLOVIR  
200 mg Comprimido 

R$ 0,21 168,0000 

291 800 CP 
00000035999- BETAISTINA, 
DICLORIDRATO  
16 mg Comprimido 

R$ 0,26 208,0000 

292 1000 AMP 
00000036000- CETOPROFENO  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,39 1.390,0000 

293 1000 CP 
00000036001- MIDAZOLAM, MALEATO  
15 mg Comprimido 

R$ 2,86 2.860,0000 

294 100 AMP 
00000036002- MIDAZOLAM, MALEATO  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 3,13 313,0000 

295 5000 AMP 
00000036003- BROMOPRIDA  
5 mg/ml Solução injetável 

R$ 1,50 7.500,0000 

296 500 FRS 
00000036006- CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO  
2 mg/ml Solução injetável 

R$ 12,30 6.150,0000 

297 100 AMP 
00000036007- SUXAMETÔNIO, CLORETO  
500mg/ml ampola 

R$ 25,61 2.561,0000 

298 100 AMP 
00000037936- SUXAMETÔNIO, CLORETO  
500 mg Pó para solução injetável. 

R$ 24,58 2.458,0000 

299 1000 AMP 
00000036009- ÁCIDO TRANEXÂMICO  
50 mg/ml Solução injetável 

R$ 4,00 4.000,0000 

300 25000 AMP 
00000037937- SORO FISIOLÓGICO 100ML  
0,009 solução injetável. Ampola 10 ml 

R$ 5,07 126.750,0000 

301 50000 BOLSA 
00000036013- SORO FISIOLÓGICO  
500ml solução injetável 

R$ 4,70 235.000,0000 

302 10000 BOLSA 
00000036014- SORO FISIOLÓGICO  
1.000ml solução injetável 

R$ 8,55 85.500,0000 

303 25000 BOLSA 
00000036015- SORO GLICOFISIOLOGICO  
250ml solução injetável 

R$ 4,43 110.750,0000 

304 10000 BOLSA 
00000036016- SORO GLICOFISIOLOGICO  
500ml solução injetável 

R$ 6,63 66.300,0000 

305 200 FRS 
00000036017- SERETIDE  
25/250 frascos 

R$ 143,50 28.700,0000 

306 10000 FRS 
00000037938- ÁGUA DESTILADA  
Solução injetável. Frasco 500 ml 

R$ 6,49 64.900,0000 

307 5000 CP 
00000036019- CLONIXINATO DE LISINA + 
CICLOBENZAPRINA  
125 + 5 mg Comprimido 

R$ 1,05 5.250,0000 

308 3000 FRS 
00000036020- DIMENIDRINATO + 
PIRIDOXINA  
50 + 50 mg/ml Solução injetável 

R$ 3,92 11.760,0000 

309 5000 CP 
00000036021- LAMOTRIGINA  
50 mg comprimido 

R$ 0,31 1.550,0000 

310 5000 CP 
00000036022- ALPRAZOLAM  
2 mg comprimido 

R$ 0,24 1.200,0000 

311 3000 CP 
00000036023- NITRAZEPAM  
5 mg comprimido 

R$ 0,50 1.500,0000 
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312 10000 CP 
00000036024- OXALATO DE 
ESCITALOPRAM  
10 mg comprimido 

R$ 0,12 1.200,0000 

313 3000 CP 
00000036025- RISPERIDONA -  
3 mg comprimido 

R$ 0,18 540,0000 

314 3000 CP 
00000036026- CLORTALIDONA  
50 mg comprimido 

R$ 0,29 870,0000 

315 3000 CP 
00000036027- QUETIAPINA  
200 mg comprimido 

R$ 1,12 3.360,0000 

316 2500 CP 
00000036028- MIRTAZAPINA-  
30 mg comprimido 

R$ 0,80 2.000,0000 

317 2000 CP 
00000036029- MESILATO DE DOXAZOSINA  
2 mg comprimido 

R$ 0,07 140,0000 

318 2000 CP 
00000036030- ESOMEPRAZOL  
40 mg comprimido 

R$ 1,90 3.800,0000 

319 2000 CP 
00000036031- ONDANSETRONA, 
CLORIDRATO -  
8 mg comprimido 

R$ 0,46 920,0000 

320 1000 CP 
00000036032- DEXAMETASONA  
4 mg comprimido 

R$ 3,12 3.120,0000 

321 1000 CP 
00000036033- MELOXICAM  
7,5 mg comprimido 

R$ 0,25 250,0000 

322 500 FRS 
00000036035- REPELENTE  
Repelente Loção; frasco com 100ml 

R$ 28,24 14.120,0000 

323 3000 
BISNAG

A 
00000036036- HIDROGEL  
30 g; bisnaga 

R$ 35,44 106.320,0000 

324 1000 UND 
00000036037- APARELHO PARA MEDIR 
GLICEMIA KIT  
compatível com tiras-testes accu-chek. unidade 

R$ 66,04 66.040,0000 

325 400 LATA 
00000037939- DIETA INFANTIL  
Fórmula infantil Pregomin Pepti. Ordem Judicial. 

R$ 107,01 42.804,0000 

326 400 LATA 
00000037940- DIETA INFANTIL  
Fórmula infantil Igual ou superior Neocate LCP. 
Ordem Judicial. 

R$ 135,89 54.356,0000 

327 1000 CP 
00000035676- ALBENDAZOL  
400 mg Comprimido mastigável 

R$ 0,48 480,0000 

328 1000 FRS 
00000032033- PREDNISOLONA 3MG/ML 
SOLUCAO ORAL  
CATMAT BR02681503 

R$ 5,24 5.240,0000 

329 25000 BOLSA 
00000036012- SORO FISIOLÓGICO  
250ml solução injetável 

R$ 5,45 136.250,0000 

330 1000 ROLO 

00000037941- ROLO DE GAZE 
ANTIMICROBIANA  
Rolo de gaze antimicrobiana - Curativo / 
Cobertura. Aplicação: P/ Ferida. Aspecto Físico: 
Malha / Gaze. Composição: À Base De Algodão. 
Componente 4: C/ Phmb. Dimensão: Rolo com 
Cerca De 15,2cm x 17,1m . Esterilidade: Estéril. 
Tipo Kerlix™ AMD, de qualidade igual ou 
superior. 

R$ 20,73 20.730,0000 

331 1000 UND 
00000037942- COBERTURA DE GAZE 
ANTIMICROBIANA COM BORDA  

R$ 11,19 11.190,0000 
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Cobertura de gaze antimicrobiana com borda - 
Curativo / Cobertura com borda. Aplicação: P/ 
Ferida. Aspecto Físico: Malha / Gaze. 
Composição: À Base De Algodão não aderente. 
Componente 4: C/ Phmb 0,2%. Dimensão: Cerca 
De 10,2 X 12,5 CM. Esterilidade: Estéril. Tipo 
Telfa® AMD Cobertura de Gaze não aderente c/ 
PHMB c/ Borda, de qualidade igual ou superior. 

332 2000 ROLO 

00000037943- FILME TRANSPARENTE 
PARA CURATIVOS  
Filme transparente para curativos - Película 
Protetora. Tipo: Adesiva. Composição: À Base De 
Poliuretano (Pu). Dimensão: Cerca De 10 CM x 
10 m. Apresentação: Em Rolo. Esterilidade: Uso 
Único 

R$ 50,67 101.340,0000 

333 1000 ROLO 

00000037944- FITA HOSPITALAR 
MICROPOROSA  
Fita Hospitalar Microporosa (dorso em não tecido 
+ adesivo acrílico) - Fita Hospitalar. Tipo: 
Microporosa. Material: Dorso Em Não Tecido. 
Componentes: Adesivo Acrílico. Apresentação: 
rolos com largura de 10 cm x 10 m. Características 
Adicionais: Hipoalergênico. Esterilidade: Estéril. 
Tipo Uso: Uso Único. Tipo Fita Adesiva 
Hipoalergênica para Fixação de Curativos Hypafix 
- Bsn Medical, qualidade igual ou superior. 

R$ 18,67 18.670,0000 

334 1000 UND 

00000037945- BISTURI Nº 15  
Bisturi nº 15 - Bisturi Descartável. Material Cabo: 
Cabo De Plástico. Material Lâmina: Lâmina Aço 
Inoxidável. Tamanho Lâmina: 15 MM. 
Esterilidade: Estéril. Características Adicionais: 
Sistema De Segurança Segundo Nr/32 

R$ 0,43 430,0000 

335 6 UND 

00000037946- INCUBADORA PARA TESTE 
BIOLÓGICO  
Incubadora para Teste Biológico - esterilização - 
Incubadora Laboratório. Ajuste: Ajuste Digital, 
C/ Painel De Controle. Tipo: Para Indicador 
Biológico. Temperatura: Controle Temperatura 
Até 60 °C. Componentes: Com Tampa Superior. 
Outros Componentes: Até 10 Ampolas 

R$ 139,51 837,0600 

336 2000 UND 

00000037947- MALHA TUBULAR ELÁSTICA 
- (CABEÇA/TRONCO/COXA)  
Malha tubular elástica para fixação de curativos 
(cabeça/tronco/coxa) - Malha Tubular - Uso Em 
Saúde. Tipo: Tipo Rede Elástica P/ Fixar 
Curativo. Material: Tecido De Fibras Sintéticas. 
Largura: Cerca De 10 Cm . Equivalente a calibre 
nº 5/5 Esterilidade: Não Estéril. Tipo Poolfix 
Rede Tubular Elástica, qualidade igual ou 
superior. 

R$ 51,15 102.300,0000 

337 2000 UND 
00000037948- MALHA TUBULAR ELÁSTICA 
- (BRAÇO/MÃO/PÉ)  
Malha tubular elástica para fixação de curativos 

R$ 26,66 53.320,0000 
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(braço/mão/pé) - Malha Tubular - Uso Em 
Saúde. Tipo: Tipo Rede Elástica P/ Fixar 
Curativo. Material: Tecido De Fibras Sintéticas. 
Largura: Cerca De 6 Cm. Equivalente a calibre nº 
4/5. Esterilidade: Não Estéril. Tipo Poolfix Rede 
Tubular Elástica, qualidade igual ou superior. 

VALOR TOTAL DOS ITENS ....................... R$ 3.282.562,36  

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis. 

4.1.2. Para reduzir os impactos ambientais no descarte dos medicamentos quando vencidos/descartados, há 

no município de São Geraldo empresa contratada para o recolhimento de resíduos sólidos da saúde, no qual 

estão incluídos os medicamentos aqui requisitados. 

4.1.3. A empresa fornecedora dos medicamentos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

medicamentos porventura entregues danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

4.1.4. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia com 

todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou 

sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. 
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. A presente contratação não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.2.1. A presente contratação não indicará quais marcas serão impedidas de fornecimento. 

Da exigência de amostra 

4.3. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra como critério 

de aceitação de proposta. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

dadas as características do objeto e do tipo de fornecimento. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

5.2. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Fornecimento 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada 

por e-mail;  

b) O dia do recebimento, no caso de ordem de fornecimento entregue pessoalmente;  

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio 

postal. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues na Farmácia Básica do Município, localizada na Travessa Flávia 

Andrade, s/nº, Centro, São Geraldo/MG, no horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, com 

comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 

medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br. 

5.5. Os medicamentos e insumos objeto deste serão recebidos, desde que: 

5.6. No caso de medicamentos com prazo de validade superior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, 

somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 75% (oitenta por 

cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 25% (vinte por cento) do prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br
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5.7. No caso de medicamentos com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, 

somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por 

cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade; 

5.8. Caso contrário, se solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional 

para o município, observando-se o prazo de vinte dias para solicitação de substituição, contados do recebimento 

do produto; 

5.9. Os medicamentos deverão atender ao disposto na Portaria nº. 2.814/1998 do Ministério da Saúde); 

5.10. Em caso de insumos, os produtos deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for igual ou superior a 18 meses e de 60% 

(sessenta por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. Caso contrário, 

se solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o município, 

observando-se o prazo de vinte dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do produto. 

5.11. A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento; 

5.12. Obedeça à Lei nº 9787/1999, no que tange à preferência no fornecimento de medicamentos genéricos, 

quando houver. 

5.13. A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos medicamentos; 

5.14. Quando se tratar de medicamento injetável e for apresentado sob a forma de pó ou liofilizado, no 

preço cotado, já deverá estar incluído o diluente correspondente. 

5.15. É vedada o fracionamento da embalagem original do produto, devendo obedecer a apresentação 

registrada junto à ANVISA em conformidade com a Lei. Na proposta, deverão ser apresentadas as seguintes 

informações: 
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5.16. Para efeito de maior organização a empresa deve se comprometer a enviar a lista dos produtos ganho 

por ela com as suas devidas apresentações para se evitar avarias, divergências de quantitativos e outras 

intercorrências ao emitir empenhos solicitando os medicamentos. 

5.17. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, excepcionalmente, mediante 

autorização prévia e formal da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, poderão ser entregues medicamentos de 

marcas/fabricantes diferentes da indicada originalmente na proposta, sempre avaliados os motivos para tanto 

e a critério EXCLUSIVO da SMS, desde que verificada a igualdade de preços ou a redução do substituto em 

relação ao substituído, sendo que na hipótese de majoração de preços, a substituição somente será autorizada 

caso a diferença seja arcada pelo fornecedor. 
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5.18. Por ocasião de falta do medicamento licitado pela empresa contratada, a substituição da marca ofertada 

até poderá acontecer, a fim de não prejudicar o atendimento à população, desde que determinados requisitos 

sejam observados: 

5.18.1. Ao pedir a substituição de marca, o contratado deve comprovar fato superveniente não imputável a 

ele, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo 

fabricante ou produto em falta pelo fabricante). Além disso, anova marca ofertada deve ser de qualidade igual 

ou superior à inicialmente cotada, de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados no edital. 

5.19. Qualquer entrega fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de entrega poderá ser 

devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei.  

5.20. Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra junto à discriminação do item 

especificado na Ordem de Fornecimento, sendo que a liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará 

condicionada ao atendimento dessas exigências.  

5.21. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.).  

5.22. O texto e demais exigências legais previstas para o lote, validade, certificado de garantia e manual de 

instruções (se aplicável ao item) devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde, 

INMETRO e Código de Defesa do Consumidor;  

5.23. As embalagens primárias dos medicamentos devem apresentar o número do lote, data de fabricação, 

manual de instruções (se aplicável ao item) e prazo de validade.  

5.24. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte e entregues 

obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias. Os produtos que não possuem embalagem 

secundária individual deverão ser separados em embalagens próprias. 

5.25. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de validade e fabricação, 

nome do produto, quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens 

primárias e de consumo.  

5.26. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua 

validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, 

sem nenhum ônus para o Município, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de notificação. 

5.27. Em caso de avaria, quebra, roubo ou extravio do produto durante o transporte, este deverá ser 

devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital 

para conclusão da entrega do material/insumo.  

5.28. As caixas e volumes nos quais os medicamentos virão acondicionados deverão estar em perfeito estado, 

livres de poeira e outros agentes, caso contrário, a mercadoria não será recebida. 

5.28.1. Não será aceita a utilização de protocolos para troca de marcas das mercadorias. 

5.29. O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no 

Termo de Referência. 

5.30. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o Fornecedor será comunicado a retirar o produto no 

local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum 

ônus para o Município. 
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5.31. Em casos excepcionais de falta de algum material constante na Ordem de Fornecimento emitida, a 

empresa deverá efetivar a remessa dos demais, justificando fundamentadamente os motivos da falta. 

5.32. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado para os 

produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a 

embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a sua integridade. Nestes produtos, utilizar 

preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte.  

5.33. O transporte deverá ser realizado de acordo com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

e deverá ser realizado em veículo apropriado e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos 

químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte 

que possam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação 

ou alteração na integridade e/ou nas características físico-químicas dos materiais entregues.  

5.34. Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte da mercadoria, esta poderá ser recebida, 

porém, imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca, que deverá ser realizada sem qualquer ônus 

adicional para o município.  

5.35. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos materiais está sendo realizado 

em atendimento às normas expedidas pelo SUS/ANVISA, mesmo em caso de terceirização para 

transportadoras.  

5.36. Os medicamentos deverão atender às especificações exigidas, sendo entregues em embalagens 

adequadas, originais, sem avarias, firmes e devidamente lacradas, de forma a preservar suas características 

originais, devendo ser identificados com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 

características: qualidade, quantidade, composição, prazo de validade e origem. 

5.37. Os prazos bem como as condições de entrega deverão ser rigorosamente respeitados por parte do 

licitante vencedor, sob pena de perda do direito, condicionando o Município a promover o cancelamento da 

Ordem de Fornecimento em favor da empresa vencedora, sem qualquer indenização, dando condições ao 

segundo colocado para no caso de aceitação das mesmas condições preestabelecidas, promover a entrega. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.38. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

Página 25 de 29 

 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

Prazo de pagamento 

7.16.1. Artigo nº 36 do Decreto Municipal nº 388/2023 - Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá 

ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 

débitos. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

a) Antecipação de pagamento 

7.22. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial/total.  

Cessão de crédito 

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.23.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 

quais quer outras despesas para o fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço eletrônico para qual poderão ser 

encaminhadas as Ordens de Fornecimento, bem como a Administração manterá como canal de comunicação 

oficial. 

8.4. No modelo proposto deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

Forma de fornecimento 

8.5. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades da Administração, não estando 

obrigado a adquirir a totalidade dos itens. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.22. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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8.23. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à aquisição imediata de bens de consumo e 

comuns, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à 

apresentação da “Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial”, conforme 

preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.  

8.24. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, devendo ser 

apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão ou dentro do 

prazo de validade especificamente declarado no documento.  

8.25. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, em estrita observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.27. Registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde ou sua publicação no DOU, ou 

comprovação de sua dispensa. 

8.28. Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em nome da empresa licitante de 

acordo com o inciso VII do artigo 7° da Lei 9.782/1999. 

8.29. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por 

Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no Município de 

origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que 

comprove a dispensa do alvará sanitário. 

8.30. Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho de Classe responsável ou por 

Órgão do Ministério da Saúde competente, que identifique de forma clara os dados da empresa e do responsável 

técnico. 

8.31. Para os itens 325 e 326 será exigido somente o Alvará Sanitário. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.282.562,3600 (três milhões duzentos e oitenta e 

doze mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos.), conforme custos unitários apostos 

na pesquisa de preço consolidada, juntada aos autos do processo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela 

Contabilidade Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
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CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 

do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 

59, da Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

São Geraldo/MG, 21 de agosto de 2025. 

 
____________________________________________ 
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

____________________________________________ 
Felício Rodrigues Silva 

Secretário Municipal de Saúde 


